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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

ANTEPROJETO DE LEI Nº ______/2023
Dispõe sobre a implantação do Programa Móvel e Itinerante de Cadastro de Doadores de Órgãos, Tecidos e Medula Óssea no Município de Sete Lagoas
Art. 1º - Cria  o  Programa  Móvel  e  Itinerante  de  Cadastramento   de   Doadores  de Órgãos, tecidos e medula óssea, no Município de Sete Lagoas.
§ 1º Os doadores deverão preencher um formulário com dados pessoais e deverá ser coletada uma amostra com 5 ml de sangue para testes e análise de compatibilidade no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea ou em outros cadastros, quando necessário, para que através de procedimentos específicos se determinem as características genéticas que são necessárias para a compatibilidade entre doador e paciente.

§ 2º Os dados pessoais e os resultados dos testes serão armazenados em um sistema informatizado que realizará o cruzamento com dados de pacientes que necessitam de transplante, em caso de compatibilidade com um paciente, o doador será então chamado para exames complementares para realizar a doação.

Art. 2º - Os veículos a serem utilizados nesse programa de coleta externa deverão   ter
equipe qualificada, treinada e todos os  equipamentos  necessários  à  preservação  da qualidade e segurança do material coletado.
Art. 3° - Será divulgado amplamente o calendário dos bairros que serão visitados pelo Programa de Coleta Móvel de Sangue, para as pessoas que desejam fazer o cadastro.
Art. 4º - O Poder Executivo poderá firmar convênios para viabilizar a implantação do Programa.
Art. 5°- Esta Lei passa a vigorar na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 02 de janeiro de 2023.
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB

             JUSTIFICATIVA
Esta proposição tem a finalidade de conscientizar a sociedade sobre o processo de doação de órgãos, tecidos e medula óssea, buscando oferecer facilidades para o ato de se cadastrar e se tornar doador na cidade de Sete Lagoas.

Em Sete lagoas é possível fazer o cadastro de doador no Hemominas mas para muitos munícipes que desejam ser doadores é difícil o acesso ao local devido estar localizado em um bairro mais afastado.

O Programa Móvel e Itinerante de Cadastramento de Doadores de Órgãos, Tecidos e Medula Óssea na cidade facilitará o processo de cadastro e doação, visto que de acordo com o calendário previamente determinado o posto móvel estará em pontos diversos do nosso Município, tornando mais fácil a efetivação deste gesto de amor.

É importante destacar que um único doador pode ajudar mais de 20 pessoas e oferece chance de cura e de aumento da qualidade de vida para pessoas afetadas pelas mais diversas condições patológicas.

É necessário que se faça uma grande divulgação do programa para que um maior número de pessoas possa se tornar doador pois assim a espera daquelas pessoas que necessitam da doação de um órgão, será bem menor que atualmente.

Os possíveis doadores podem ter a certeza de que o teste de compatibilidade é extremamente rigoroso, para assegurar que todo processo será realizado de maneira responsável.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da proposição.


